
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 003/2018 

Procedimento Licitatório nº 031/2018 

  A Câmara Municipal de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 

 OBJETO: contratação de empresa, para elaboração de projeto arquitetônico, 
estrutural, sanitário, hidráulico, elétrico, planilha orçamentária, ampliação da Câmara 
Municipal de Palmital/Pr em terreno de 10 metros de largura e 20 de comprimento. O 
referido projeto terá que ter:  a) Uma garagem para 02 veículos oficiais; b) Uma sala 
para o Presidente com banheiro; c) Uma sala para a Contabilidade e Financeiro; d) 
Uma sala para Técnico de Controle e Técnico Legislativo; e) uma sala para Procurador 
Jurídico e Assessor Jurídico;  f) Um almoxarifado e g)Cozinha. 

DATA DE ABERTURA: 11 DE JANEIRO DE 2019 ÁS 08:30 HORAS 

CREDENCIAMENTO: 08:00 às 08:30 horas;  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

VALOR GLOBAL DO ITEM: R$ 48,00 (quarenta e oito reais) o metro quadrado 
construído, sendo que o valor total da obra não poderá ultrapassar o "quantun" de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

JUSTIFICATIVA: O elaboração de projeto arquitetônico, estrutural, sanitário, 
hidráulico, elétrico, planilha orçamentária, ampliação da Câmara Municipal de 
Palmital/Pr em terreno de 10 metros de largura e 20 de comprimento. O referido 
projeto terá que ter: a) Uma garagem para 02 veículos oficiais;  b) Uma sala para o 
Presidente com banheiro;  c) Uma sala para a Contabilidade e Financeiro;  d) 
Uma sala para Técnico de Controle e Técnico Legislativo; e) uma sala para Procurador 
Jurídico e Assessor Jurídico; f) Um almoxarifado e g)Cozinha. O projeto que se trata o 
Pregão Judicial é de serviço de baixa complexidade, podendo ser feito por qualquer 
engenheiro ou arquiteto, devidamente nos respectivos Conselhos, o julgamento será 
realizado pelo valor do metro quadrado da elaboração do projeto.  

.I0    NFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site 
www.camarapalmital.pr.gov.br e-mail-camarapalmitalpr@gmail.com  também podendo 
ser retirados na sede da Câmara Municipal de Palmital/Pr., sito à Rua Moisés Lupion 
nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1426/3657-1777, de 
segunda à sexta-feira, no horário de expediente das 09:00hs as 11:30hs das 13:00 as 
17:30hs. 

     Palmital-PR, 28 de dezembro de 2018. 

 

GILBERTO A. CLAZER DE ALMEIDA JUINOR 
Presidente 


